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JUSTIFICATIVA 

Requer envio à Bancada Federal do Amapá, 
para que inclua o Município de Oiapoque na 
Area de Livre Comércio de Macapá e Santana 
(ALCMS). 

O Vereador que este subscreve, por meio desta, requer envio de expediente à bancada Federal 
do Amapá, solicitando a viabilização da inclusão do município de Oiapoque na área de livre 
comércio de Macapá e Santana, instituída pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991 
(regulamentada a partir de 1990, no contexto das políticas de desenvolvimento regional para a 
Amazônia). 

O Município de Oiapoque, além de sua já reconhecida importância geopolítica, por estar situado 
em um região de fronteira Internacional, ele agora passa a assumir um papel ainda mais 
estratégico diante da perspectiva de instalação e expansão de atividades relacionadas à indústria 
do petróleo na região norte do Amapá. Apesar de sua presente relevância geopolitica e 
econômica, a região ainda enfrenta limitações estruturais e dificuldades no desenvolvimento de 
suas atividades comerciais. 

Geração de emprego e renda para a população; 

PresdeneCVMO Benó 2025/2026 

A eventual consolidação dessa inclusão trará as condições adequadas de competiividade 
econômica, logística e tributária, capazes de atrair investimentos, estruturar e fortalecer os 
empreendedores locais e gerar empregos qualificados. Nesse contexto, a inclusào de Oiapoque 
na área de livre comércio se apresenta como medida fundamental para: 

Estímulo à economia local, com ampliação das atividades comerciais e atraçào de 
investimentos; 

Redução do custo de produtos, facilitando o acesso da população a bens de consumo: 
Fortalecimento da integraçào fronteiriça e do comércio internacional: 

Dessa forma, solicita-se o empenho da bancada federal do Amapá na adoção das iniciativas 
legislativas e administrativas necessárias para a ampliaçào da área de livre comércio, de modo 
a incluir o município de Oiapoque. 

Sala da Sessões, Oiapoque/AP, 05 de Maio de 2026. 
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